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DECRETO N*" 146 , DE 15 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.3061

Abre no orçamento vigente crédito adiciona! suplementar e da outras providências

Resolve:

Artigo Io.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R?L.959.022,00 distribuídos as seguintes dotações:

01 03 01 Controtadofla Geral do Município

45 04,122.0002.2006.0000 Gestão Pública Eficiente
4.4.90.S2.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

001 Recursos Ordinários
100 000 Geral

5.100,00
F.R.: 1 001 00

01 04 01 Secretaria Municipal de Administração

68 04.122.0002.2008.0000 Gestão Pública Eficiente

3.3.90.08.00

001

100 000

OUTROS benefícios ASSISTENCtAIS DO SERVIDOR E DO

Recursos Ordinários

Geral

5-000.00

F.R.: 1 001 00

70 04.122.0002.2008.0000 Gestão Pública Eficiente

3.3,90,30.00

001

100 000

MATERIAL DE CONSUMO

Recursos Ordinários

Gera'

10.600,00
F.R.: 1 001 00

84 04.122.0002.2008.0000 Gestão Pública Eficiente

4.4.90.52.00

001

100 000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Recursos Ordinários

Geral

12.470,00

F.R.; 1 001 00

01 06 01 Secretaria Municipal de Finanças

193 04.123.0002.2022.0000 Gestão Pública Eficiente

3.3.90.36.00

001

100 000

01 07 02 FUNDEB

354 12.361.0003.2051,0000

3.1.91,13.00

116

230 000

01 08 01 Sec. Mun, de Trab. e Assistência Sod

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSO^FÍSICA
Recursos Ordinários

Geral

Universaliz^^^o Ensi.
C0NTR«é1^ES P,
Transferencias di
FUNDEB - Maorâén

20.000,00
F.R.; 1 001 00

558.000.00

F.R.: 1 116 00

alidad

mpiprnentação da U












